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1. Fundamentos do federalismo fiscal

1.1. O Estado federal

os Estados podem adotar diversas formas de organização. conforme o glau

de descentr ahzaçaoadministrativa, política e legislativa, podem ser classificados

como: a) unitários;b) confederaçÕes, ou c) federaçoes'

Diz-se que é unitário quando o goveÏno central pÏedomina no exercício do

poder politl.o; admite-se a descentralização, mas desde que o govelno central

estabeleça seus nÍveis.
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As confederaçÕes, diferentemente, congregam Esados soberanos regidos porum acordo comum.

As federaçoes, por sua vez, são constituídas por Estados autônomos, vincu_lados consritucionalmente. Não existe uma federåçao igruiu outra. cada Estadoorganiza-seconforme suas peculiaridades históricarL poäri.ur, refletidas no r*;;constitucional estabelecido. É possível, porém, assinarar caracterÍsticas comunsaos Estados federais.

Nesse sentido, pode-se afirmar que existe uma F ederaçaoquando há a predo_minância dos seguintes elementor, uj d.r."n trarizaçãopolÍtica, legisrativa, finan_ceira, administrativa e de politicas;b) presença de dois ou mais entes subnacionais;c) garantia, por intermédio de uma constituição rígida, da indissolubilidade daforma federativa; cr) autonomia dos entes fedàrad";; ;ïi;iourro deles na for_mação da vontade da Federação; e) existência de uma ôo.," iorrrtitucional coma finalidade de exercer o controle de constitucionaridade e, com isso, assegurar apermanência do pacto federativo.
os Estados federais diferenciam-se a partir de alguns critérios, tais como aformação, a forma d.e organização e o equilÍbrio.
Quanto à formação, podem ser criacros por meio d.e segregaçao ou agregação.A segregação ocorre mediante o processo de àescentr ut ruå^o'a"um determinadoEstado unitário, cuþs partes aáquirem autonomia (a exemplo da formação daFederaÇão brasileira).J aaagregaçâo dá-se na aliança de Estadås originalmenre so_beranos que, para construir um novo Estado, renunciam a essa soberania, passando

a tersomente autonomia (a exemplo da formação da Federação Norte_americana).
No que se refere à-organização, pode o Estado federativo ser duar ou coopera_tivo.Diz-se dual quando ocorre a repartiçao horizontal a" ."-f"rcncias, ou seja,quando elas são atribuídas a cad.aent" ,ubrrucional de ro.*ii.r¿iu iduarizada,sem a interferência de um ente nas atribuiçÕes de outro. No sistema cooperativo,porém, há competências concorrenres e paraleras, orgunirÃlÃã" for-u verrical,possibilitando a colaboração intergovernament al paramelhor atender às neces_sidades públicas.

Quanto ao equirÍbrio, a Federação pode ser preponderantement e simétrica,quando os entes subnacionais apresentam isonomia no relacionamento entre elespróprios, bem como em relação ao governo central. euando essa isonomia nãoprevalece em qualquer um dos niveis"(entre os próprios entes federados ou no seurelacionamento com o poder central), diz_se que a Feder ação é assimetrica.

1.2. Conceito e características do federalismo fiscal
No estabelecimento das relaçÕes entre os entes federados, principarmenteentre o governo centrar e os entes subnacionais, há que r" ,", .íu.u não apenas a
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definição de competências, mas também a divisão ideal delas, com o objetivo de
permitirqueaFederação sejacapazdeatingirospropósitosparaosquaissedestina.

Uma das maiores dificuldades é adequar as competências dos entes aos respecti-
vos encargos. Se é certo que cada Estado federativo apresenta características diversas
em relação aos demais, não menos correto é afirmar ser impossÍvel estabelecer um
modelo único de repartição de atribuiçoes entre os entes subnacionais, que permita
o alcance de níveis efrcientes na obtenção, repartição e alocação de recursos.

Dependendo do grau e da forma de descentralização (legislativa, polÍtica,
administrativa e de políticas), cada Estado terá maior ou menor sucesso no alcance
de suas finalidades. DaÍ a importância do federalismo fiscal, pois é por intermédio
das suas estruturas que se defrnem os encargos de cada ente, o grau de descentrali-
zação,e os mecanismos de obtenção de receitas, para que o Estado possa alcançar
seus objetivos.

Quanto mais efi.ciente for a distribuição de competências entre os entes
subnacionais e o governo central, melhores tendem a ser os resultados na geração

de recursos públicos, na sua repartição, bem como na sua aplicação em prol da

sociedade.

1.3. Princípios do federalismo fiscal

Dentre os princÍpios em que se fundamenta o federalismo frscal, lnerecerì
destaque os princípios do benefÍcio, da compensação frscal e da distribuição cen-
tralizada.

Segundo o princípio do benefício, a divisão de encargos entre os diferentes
níveis de governo (federal, estadual, distrital e municipal) deve observar o grau de

abrangência territorial do benefÍcio resultante para a população. Nessa perspectiva,
a pavimentação de ruas e a coleta de lixo, por exemplo, seriam encargos tÍpicos dos
níveis locais de governo, haja vista a sua amplitude limitada à área municipal. De

outro lado, não se conceberia que a construção de uma hidrelétrica seja atribui-

ção de um município, até mesmo porque seria incapa z de fazer frente ao seu alto
custo; devido à magnitude do empreendimento, caberia aos governos regionais e

ao governo central tal responsabilidade.

De acordo com o princípio da compensaçao fscal, tanto os prejuízos quanto
os ganhos de receitas gerados para um determinado ente federado pela atuação

de outro devem ser compensados, com a finalidade de proporcionar equilíbrio à

Federação. Tais impactos nas receitas são ocasionados, normalmente, por atitudes
do nível governamental que atua somente a partir de sua própria conveniência,
sem considerar as consequências benéficas ou negativas às demais esferas gover-

namentais e ao próprio Estado;são as chamadas externalidades. Com o princÍpio
da compensação fiscal busca-se ajustar as externalidades observadas na atuaÇão
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dos entes federados. ocorre externalidade positiva, por exemplo, quando muni_cÍpios são involunrariamenre beneficiado, ."- ;p;ä;ili" o" áreas ambienraispertencentes a outro municÍpio vizinho, o quar, po. ruu uår, 
"rr.orrrra 

rimitaçoeslegais para utrrizar essa mesma área d.afo.ma q* ;il* ih" .orrue_. De ouftolado' uma ou mais cidades podem ser p.e¡udicàau, (""t"rrruridade negativa) emrazão da ausência ou deficiência no tratamento de esgotos pà. pur," de municípiolindeiro' que despeja seus dejetos .;;i" que serve a todosìles. Nessas hipóreses,a compensação ao enre aferado ocorre, nofederalis-" Àr;;i, por meio das rrans_ferências fiscais intergovernamentais.

o princípio da distribuiçao centrarizadaprevêque, nas questoes envorvendoredistribuição de renda, tut aiiui¿uJe ,".¿ -ui, "frru) 
s"desenipenhada pero podercentral' Isso porque, se tal ação fosse exercida pelos 

".r,.r 
ruu*cionais, não haveriacondiçoes de as porÍticas distributiva,,"r"- u-ptu,'.rr," p*ii.adas, principalmente

å:?.t"ï:?lt*r*""re 
as pessoas local¿aãa, nessas regioesie rransferirempara ouftas

prosramaso'""'"J:;ïä'iïå¡:îi:'åå:å;l'äîffi 
fiff ;:î:#:ï,".Íiîîdaquela porítica aislfutlva,ør. lh;;;;j" negarivamenre, quando aplicada em suaprópria região' Já a atuaÇão då gover:no ånr.ul permite u-i urrror-idade em todaFederação, evitando discr"patr.iå, 

"nr." 
*-¿iu".å,""r"r, -"r-äporqueé o enrecen_tralizado que possuimaiorvisualidade 

e conhecimento das desigualdades federativas.

2. Repartição das receitas tributárias
2'l ' Competências tributárias próprias na Constituìção Fecrerar

Nos moldes da Constituição Federalde lgBB (CFllgBS), rendo emvisra queaFederação brasileira compreende três níveis de governo, ,ãá", 
"r"r 

rro dotados decomperências rriburárias próprias, quais sejam: (i) u Urriaá, iii) J, errraos_membrose o Distrito Federar e (iii)ãs rr,runicipios. À opçao por uma rígida repartiçao de com_petências tributdrias ématéria qu" u.o-purriou todo, 
"; 

;ï;, consrirucionais apartir de l89l, desde o surgimenro da Fåderaçao.
A repartição de

micas,..,,"hat.u,;::är,:i,ï::3i:J,îílï:,ffi 
;::::::*:,-ir1,,í;;.""irî

3i":i,if:iJåït"';""'. åi',.iu"äãJ, u,',áo, uo, e,tudo, 
" 

oi,t,ito Federar

conforme disnoe o art. 153 da constituição Federal, a união é atualmentedotada de comperêrr.iu pu* irrrtituiririiäsros sobre: (i) importação de produtosestrangeiros; (ii) exportação de p.odutoJrrucionais o, ,ru.iorrutìrudor; (iii) rendae provenros de qualquer natuÍeza-; (iv) produto, i.ra.,ri.i¿iär, (v) operaçÕesde crédito, câmbio e seguro, ou relativas a tÍtulos ou rruto.., *îiliários; (vi) p.o_priedade rerrirorial rural; e (vii) g;;., fr;unas, esre úrrimo ainda não instituído.
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No art. r54, admite-se que a união venha a instituir outros impostos, não
previstos no fexto constitucional. Esta "competência residual da União", contu-
do, depende da edição de uma lei complementar e não pode invadir competência
reservada a outro ente federal. O mesmo dispositivo permite que a União também
institua impostos extraordinários no caso de guerra externa ou de sua iminência.

Aos Estados-membros e ao Distrito Federal, o art. 155 da cFlI9BB confere
competênciapara a instituição (i) do imposto de transmissão causamorti.s e do-
ação, de quaisquer bens ou direitos - ITCMD; (ii) do imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS; e (iii) do imposto sobre
a propriedade de veículos automotores - IPVA.

Como se depreende da leitura do precitado art. 156, aos MunicÍpios (e também
do Distrito Federal, conforme disposto no art. 147 dacFll988) foram arribuídas
competências para a instituição do imposto sobre serviços - ISS, do imposto sobre
a propriedade predial e territorial urbana - IPTU e do imposto sobre a transmissão
de bens imóveis inter vivos - ITBI.

O inc. II do art. I45 da CFl1988 confere a todos os entes tributantes com-
petência para a instituição de taxds. Considerando-se que esta espécie tributária
vincula-se à atuação estatal (de exercÍcio de poder de policia ou de prestação de
serviços públicos específicos e divisíveis), a competência tributária torna-se anexa à
competênciamaterialparaaatuaçaodo entefederativo, tomada como fato gerador.

O inc. III do mesmo art.145 da CFll988 atribui, também a rodos os enres da
Federação, competência comum para a instituiç ão de contríbuiÇao demelhoriø,de-
corrente de obras públicas das quais decorramval orizaçãodo imóvel do particular.
Seguindo lógica análogaàdas taxas, as contribuiçÕes de melhoria somente podem
ser instituÍdas pelo ente federado responsável pela obra que motivou tal valo rizaçãto .

A espécie tributária dos ernpréstimos compuLsórios (os quais podem ser insti-
tuídos nos casos de investimento público de caráter urgente e relevante interesse
nacional, bem como de despesas extraordinárias em situação de calamidade pú-
blica ou de guerra ou iminência desta), de acordo com o art.l4B da CFll988, é de
competência exclusiva da União.

O art. I49 da CFl1988, que disciplina a espécie tributária das contribuiçoes
sociais, estabelece que â competência para instituí-las é de regra reservada para a

União, embora o mesmo dispositivo assegure a possibilidade de outros entes fede-
rais instituírem tais contribuiçoes, neste caso cobradas apenas de seus servidores e

para o custeio - em benefício destes - de regime previdenciário próprio.

No quedizrespeito àscontribuiçÕessociais, note-se que os recursosarrecadados
comelassão destinados à atuação daUniã,onaáreasocial, atuação estaquese encon-
tra disciplinada a partir do art. 193 da CFll988 (que versa sobre a "ordem social").
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O mesmo att. I49 irata das contribuiçoes especiais,que são aquelas de interven-
ção no domínio econômico (as chamadas "CIDE") e as de interLsse de categorias
profissionais ou econômicas. De modo análogo às contribuiçÕes sociais, as contri-
buiçoes especiaisjustificam-se por sua finalidade, qual seja, a de prover recursos para
a afuação da união nas respectivas áreas: no caso das clD¡, a intervenção sobre o
domínio econÔmico, e no caso das contribuiçÕes de interesse de categoria profissio-
nal ou econômica, a atuação no interesse de tais categorias (competência dã Uniao).

Por meio de sucessivas emendas constitucionais de alteração do art. T6 do
Ato das Disposiçoes Constitucionais Tiansitórias, tem-se adotado e prorrogado um
mecanismo de flexibilização parcial das vinculaçÕes de impostos, contribuiçoes
sociais e CIDEs. Este mecanismo, conhecido como da Desvinculação das Receitas
da União - DRU, permite que 2Oo/o da arrecadação de tais tributos sejam desvin-
culados de órgão, fundo ou despesa, sem que isso implique reduçao da base de
cálculo das transferências a Estados, Distrito Federal e MunicÍpios.

Ainda, cire-se o art. r49-Ada cFlI9Bg (introduzido pela EC 39, de2002), o
qual, pretendendo veicular nova espécie de contribuição, versa sobre um tributo
de competência municipal ou distrital cuja receita fica vinculada ao custeio do
serviço de iluminação pública.

2.2. Receitas tributárias transferidas

A federação brasileira utiliza intensamente o mecanismo das transferências
intergovernamentais, por meio das quais recursos arrecadados por um dado ente
da federação são transferidos a outros entes.

Essas transferências podem ser: (i) constitucionais, quando a exigência parte
do texto constitucional, como no caso, por exemplo, do Fundo de participação dos
Estados - FPE - e do Fundo de participação dos MunicÍpios _ FpM; (ii) ligats, cuja
determinação parte da legislação infraconstitucional, .o-o .ro .aso dos ."purså,
previstos pela Lei Kandir (LCBT/1996);ou (iii) voluntarias definidas pelo årt. 25
da LC I01/2000 como as entregas de recursos correntes ou de capital a outro ente
da federação, a tÍtulo de cooperação, auxílio ou assistência financeira.

A participação sobre aarrecadação de impostos de outros entes é o principal
mecanismo de transferências financeiras intergovernamentais. As participaçåes
podemserdiretas (entregues diretamenteaos entesmenores ou por elei apropriåaus
mediante mera transferência orçamentária) ouindiretas (reali)adasmediante fun-
dos de participação ou de destinação). Ambas se caracterizamcomo instrumentos
financeiros que criam para os entes polÍticos menores o direito a uma parcela da
arrecadação do ente maior.

Ressalta-se que o art. r60 da cFl1988 veda a retenção ou qualquer restrição
à entrega dos recursos relativos às transferências intergou"..rr-".rtais, neles
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compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. É possÍvel, porém,
que a União, bem como os Estados e o Distrito Federal, condicionem a entrega de
recursos: (i) ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; e (ii) ao
cumprimento dos gastos constitucionalmente estabelecidos com saúde.

2.2.1. Transferências intergovernamentais diretas

Os mecanismos de participação direta estão previstos nos arts. 153, g 5.o, 157,
158 e 159, II, da CFl1988.

O primeiro caso de participação direta verifrca-se nos arÍs. L57 ,I, e 158, I, em
relação ao produto da arrecadação do imposto de renda incidente na fonte sobre
rendimentos pagos, a qualquer título, por Estados, pelo Distrito Federal e por
Municípios, assim como por autarquias e fundaçÕes instituídas e mantidas por tais
entes. Estas receitas do imposto de renda, que é tributo de competência da União,
são diretamente apropriadas pelos entes subnacionais referidos.

Jâ o art. L57 ,II, prevê que 20o/o do produto da arrecadação de imposto que a

União vier a instituir no exercício de sua competência residual deverá ser entregue
aos Estados e ao Distrito Federal. A competência residual, lembre-se, é atribuída
à União pelo art. I54,L

O art. I5B, II, por srravez, dispÕe que os MunicÍpios têm direito a 50o/o do
montante de ITR (Imposto sobre a Propriedade Tèrritorial Rural) arrecadado pela
União nos respectivos tenitórios. Ou seja, à União cabe tributar a pessoa fÍsica ou
jurÍdica que possuiumim6velnazonaruralde determinado municÍpio e, de acordo
com o citado dispositivo legal, deve entregar metade do produto da arrecadação ao

MunicÍpio onde estiver localizado o imóvel rural. O texto constitucional permite
que os MunicÍpios, caso celebrem convênios com a União optando por frscalizar e

cobrar o lTR, fiquem com a totalidade do produto da arrecadação desse imposto; tais

convênios devem observar as disposiçoes da Lei IL250/2005 e do Dec. 6.62I/2008.

De acordo com o art. I58, III, da CFll9BB, os Estados deverão entregar aos

MunicÍpios 50o/o da arrecadaçã.o do imposto sobre a propriedade de veículos auto-
motores (IPVA) licenciados em seus respectivos territórios.

De modo análogo, os Municípios fazemjus à recepção de25o/o do produto da

arrecadação do imposto do Estado sobre operaçoes relativas à circulação de mer-
cadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal
e de comunicação (ICMS) (art. 158, IY da CFl1988).

A distribuição do ICMS arrecadado segue parâmetros preestabelecidos pelo
parágrafo único do mesmo art. t5B. A referida parcela de25o/o de receita do ICMS,
que pertence aos Municípios, será dividida da seguinte forma: (i) três quartos, no
mÍnimo, corresponderao ao valor adicionado, ou seja, o valor das mercadorias
saÍdas, acrescido do das prestaçÕes deserviço, deduzido o das mercadorias entradas,

rlF,-
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em cada ano civil; e (ii) até um quarto será creditado segundo critérios fixados emlei estadual ou, no caso dos Têrritórios, os critérios fixados em lei federar.
Interessante notar que o sTF já determinou a impossibilidade de condicionaro repasse da quota devida aos MunicÍpios à condição prevista em programa debenefício fiscal de âmbito estadual. Tal lìmitação, de acoido com a corre suprema,confrgura-se como interferência indevida do Estado no sisterna constitucional derepartição de ¡eceitas tributárias. r

A participação dos Estados e MunicÍpios, respectivamente, em3oo/o eToo/o d,oIoFsobre o ouro, quando definido como átivo finÀceiro ou irrltru-"nto cambial,também é considerada como modalidade direta de r"purticaJ" i".eitur, rros mordesdo art. 153, g 5.o, I e II, da CFll9BB.
os Estados e o DF ainda têm direito, assegurado no inc. II do art. I59 dacFll988, a receber r0% do IpI, proporcionalmJnte ao valor das respectivas ex_portaçoes de produtos industrializrdo, po, eles realizados.
Por fim, conforme esraberece o inc. III do art. 159 da cF/lgg8, do produto daarrecadação da contribuição de intervenção no domÍnio econômico sobre o setordecombustíveisederivados(previstarrour,. IT7,E4.o,d,acFll988),29o/odevem

ser entregues para os Estados e o Distrito Federal e distribuÍdos na forma da legrs-lação infraconstitucional' As receitas dessa contribuição especial destinam-se aofinanciamento de programas de infraestrutura de transportes, consoante determinaa alíneac do inc. II do 0 4." domencionado art. L7T.

2.2.2. Transferências intergovernamentais incliretas

As transferências intergovernamentais indiretas m aterializam_se por intermé_dio de fundos de participação, qu" udotu* critérios a partir dos quais os recursosserão repartidos entre os entes federativos qu" fare* j* a purii.ipuçao.
De acordo com o que dispoe o art. 16r, II, do texto constitucional, os fundosde participação devem ter seus respectivos recursos distribuÍdos, nos termos de leicomplemenhr, de fo¡maa "promoìer o equilíbrio ro.io".o.rô;i¿" enrre Estados,,.Este disposirivo deveserridã emconjr,r,o.o-o r;;il":ii;;äi),nur, segundo oqual a redução das desigualdades soäiais e regionais/nsisre em um dos objetivosfundamentais da República Federati"u ao;;"rr;i.-z'JrrLL 

ç'r I

Em conformidade com o art. r59 r,a,b ed, o FpE (Fundo de participação dosEstados e do Distrito Federal) e o Fpú (Éundo ae ea.ti.ipur- oo, Municípios)contam com parcelas fixas obrigatórias d.a arrecadaeao kqïiàa do Imposto sobreProdutos Industrializados (IpI)ã do Imposto sobre a Renda (IR), cujas receiras são

t' RE572'762,prenário,rel.Min.RicardoLewandowski,DrE05.0g.200g,comrepercussão
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recolhidas pela Receita Federal do Brasil, contabilizadas pela Secretaria do Tèsouro
Nacional e repassadas aos governos subnacionais pelo Banco do Brasil mediante
determinação e supervisão desta última secretaria.

O montante do Fundo de Participação dos Estados (FPE) é constituÍdo de
21,5o/o daarrecadação líquida do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza (IR) e do lmposto sobre Produtos Industrializados (IPI).

Já o montante do FPM é constituído de24,5o/o da arrecadaçao líquida do
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza- IR e do Imposto sobre
Produtos lndustrializados (IPI), sendo que um por cento será entregue no primei-
ro decêndio do mês de dezembro de cada ano, e outro um por cento no primeiro
decêndio do mês de julho de cada ano.

Note-se que a arrecadação lÍquida em tela correspondeàarrecadação bruta
após a dedução dos incentivos frscais e das restituiçÕes. Conforme determina
o parágrafo único do art. 1.o da LC 62/1989, integrarão a base de cálculo das
transferências, além do montante dos impostos referidos, inclusive os extintos
por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória,
cobrados administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualizaçao
monetária paga.

A arrecadação bruta do IR e do IPI é apurada decendialmente pela Receita Fe-
deral do Brasil, que deduz as restituiçÕes e os incentivos fiscais (relativos ao mesmo
perÍodo) e comunica o montante da arrecadação líquida resultante à Secretaria do
Têsouro Nacional. Esta secretaria, então, contabiliza tal arrecadação no Sistema
lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) e informa ao
Banco do Brasil o montante a ser transferido (aos Estados, no caso do FPE, e aos

Municípios, no caso do FPM). O Tiibunal de Contas da União efetua o cálculo
das quotas referentes aos fundos de participação e acomp anha a classificação das
receitas que lhes dâo origem.

As receitas do FPE são distribuÍdas entre os 26 Estados-membros e o Distrito
Federal, de acordo com os critérios previstos na LC 62/1989, alterados pela LC
143/2013.

Os valores dos repasses do FPE até 3I.12.2015 deveriam ser obtidos com
base nos coeficientes individuais de participação constantes do Anexo Único da

LC 62/1989. A partir de janeiro de 2016, cada entidade beneficiária deve receber
valor igual ao que foi distribuído no correspondente decêndio do exercício de

2015, corrigido pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituÍ-lo e pelo percentual equi-
valente a75o/o (setenta e cinco por cento) da variação real do PIB nacional do ano
anterior ao ano considerado paral:rase de cálculo. Também a partir de janeiro de

2016, a parcela que superar o montante mÍnimo estipulado deve ser distribuída
proporcionalmente a coefrcientes individuais de participação obtidos a partir da

\L*.
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combinaÇão de fatores representativos da população e do inverso da renda domi_ciliarper capita da entidade beneficiária, assim definidos: a) o fatorrepresentativo
da população corresponderá à participação relativa da população da entidade
beneficiária na população do paÍs, obsèrvados or lr-it"r'rif"ìior e infêrior de,respectivamente, 0,07 (sete centésimos) e 0,0I2 (dozemilésimos), que incidirao
uma única vez nos cálculos requeridos, b) o fator representativo do inverso da ren_
da domiciliar per capita corresponderá à participação relativa do inverso da rendadomiciliar per capita da entidade beneficiária na soma dos inversos da renda domiciliar
per capita de todas as entidades.

A constitucionalidade desses critérios foi questionada por meio da ADIn5069, proposta pelo Gove.nador do Estado de Alagoas, ,o¡ o ri.raumenro de quenão são aptos a promover o equilÍbrio socioeconômico entre os entes lêderativos,pois reproduzem fundamentalmente os mesmos parâmetros da LC 62/1989, jádeclarados inconstirucionais pelo STF (ADIn 875).

da relação entre a renda per capita de cada ente e a renda per capita do PaÍs; a partir
do inverso deste valor calculado, expresso em percentual, chega-se ao fator cor-
respondente, que varia de 0,4 a2,5.

A distribuição daparcela referente aos 90olo das receitas do FPM destinados aos

Municípios dointerior, deacordo como 0 2.odo mencionado art.91, deveser feitaa
partir da atribuição de coefrcientes individuais de participação, os quais dependerão
das respectivas populaçoes municipais. Estes coeficientes, que variam de 0,6 (para

MunicÍpios com menos de 10.IBB habitantes) a4,0 (paraMunicípios com mais de
I52.216 habitantes), são disciplinados pelo Dec.-lei l.BBf/l981 e fixados anual-
mente pelo Tribunal de Contas da União. Esses dados são informados pelo IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).Para a frnalidade de determinação
dos coeficientes de participação, o IBGE publica no Diário Ofrcial da União, até o
dia 31 de agosto de cada aîo,a relação das populaçÕes por Estados e MunicÍpios.
Conforme esclarece a cartilha do TCU aceÍca das transferências constitucionais
e legais, os interessados, dentro do prazo de 20 dias da referida publicação, sob o
risco de preclusão administrativa, podem apresentar reclamaçÕes fundamentadas
ao próprio IBGE, o qual decidirá sobre os recursos de maneira conclusiva (conforme
dispÕe o art. 102 da Lei 8.443/1992). A relação final com o número de habitantes,
depois de apreciados os recursos eventualmente apresentados pelos Municípios,
deve ser enviada ao TCU até3I de outubro de cada ano.

Ainda de acordo com a Res.242/I990 do TCU, cada Estado tem direito a uma
paticipação diferenciada na distribuição das receitas do FPM. Por este motivo, dois
ou mais Municípios de Estados distintos situados na mesma faixa populacional
podem, eventualmente, possuir o mesmo coeficiente populacional e, não obstante,
receber transferências em montantes diversos. Esta resolução, que regulamenta o art.
5.' da LC 62/1989 , traz Lrma tabela com as porcentagens de cada Estado em relação
ao total a distribuir, variando de 0,085I% (Roraima) a14,18460/o (Minas Gerais).

Finalmente, deve-se ressaltar que os Municípios beneficiados pelo fundo de

reserva, quais sejam, aqueles com população inferior aI47.633 habitantes (i.e., os

Municípios enquadrados nos coeficientes 3,8 e 4,0 da tabela de faixas de habitantes
do Dec.-lei 1.881/1981), participam tanto da distribuição genérica de recursos
para o grupo do interior, conforme explicado acima, quanto da distribuição dos

valores atrelados a este fundo específico (4o/o daparcela destinada aos Municípios
do interior, que corresponde a 3,6o/o do total das receitas do FPM).

A distribuição dos recursos desse fundo especial de reserva é determinada por
coeficientes calculados a partir da população de cada MunicÍpio participante e da

renda per capita do respectivo Estado (em conformidade com o art. 9l do CTN,
o Dec.-lei 1.BBf/I981 e com as informaçÕes prestadas pelo IBGE), seguindo basi-

camente a mesma metodologia aplicada para as capitais, rrmavez que os critérios
de cálculo são iguais.

Segundo o entendimento STf; os únicos critérios de rateio aptos ao atendi-mento da exigência constitucional são aqueles que assimilem e retratem a realidade
socioeconômicados destinatcirios das transJerênciøs , pois, se tais critérios objetivam aatenuação das desigualdades regionais, coma consequen te promoção do equilÍbriosocioeconômico entre os entes federados, revela-se primordial que eles permitam
que dados fáticos, apurados periodicamente por órgãos ou entidades públicas, pos_sam influir na definição dos coeficientes de participação. Nessa ótica, a reprodução
dos coeficienres esráricos da LC 62/1989,por meio daLC 143/2013, seria tambémrnconstitucional. O caso, porém, ainda se encontra pendente de julgamento

Quan to ao FPM, a legislação federal determina que I 0olo dessas receitas sej amatribuÍdas às capitais estaduais. Os MunicÍpiosdo têm direito a receber osoutros 90o/o das receitas do fundo, que são para estados e, em seguida,distribuÍdas aos seus respectivos municípios. em conformidadecom o art. 91 do CTN, o Dec -lei t.BBl/1981 e a LC gt/1g97 é feita da seguinteforma: 86,4o/oparatodos os Municípios deste grupo e 3,60/o paraum fundo especialde reserva, que beneficia somente Municípios com menos de I42.633 habitantes
conforme determina o Ë r.o do art. 9r do crN, a parcela de 10olo das receitas do

f Y llttb-"1da às capitais estaduais é reparrida propor.io.rul-".rìe a um coeficienreindividual.de participação, resuhante do produto{i) do fator representarivo da po_pulação e (ii) do fator representativo do inverso da renda per capita do respectivoEstado' os dacios que embasam o cálculo desses fator", saå fo.nËcidos ao Tiibunalde Contas da união pelo IBGE (rnsrituto Brasileiro de Geografia e Estatística), comdata de referência de 0I de julho de cada ano, consoante dispoe aLeiB.443/1992.o primeiro fator é calcurado como uma proporção entre a população da capitalexaminada e a população agrupada de toåas as capirais do, Èsàdo, brasireiros, evaria de 2,00 a5,00. o inverio dã renda per capita de cada Esrado resulta do cárculo

-F
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3. Repartição de receitas oriundas de recursos naturais

3.1. Regime Constitucional

De acordo com a disciplina da constituição Federal de r9BB, conforme
se depreende da leitura do $ r." do art. 20, confere-se aos entes federativos,
bem como aos órgãos da administração direta da união, o direito de (i) auferir
participação na exploração de recursos hÍdricos, minerais de petróleo ou gás
natural, nos seus respectivos territórios, ou (ii) receber compensação financeira
por tal exploração.

Nesse passo, nota-se que com o advento da constituição Federar de 1988,
ganhou status constitucional o direito dos entes federativos sobre os benefÍcios
financeiros advindos da exploração de determinados recursos naturais (petróleo,
gás natural, minérios e recursos hídricos para geração de energia).

Essa sistemática encontra suas raízes no longínquo ano de I953, quando a Lei
2004, em seu arf .27 , previa que Estados e Tèrritórios - onde se fizessem aravra de
petróleo e xisto betuminoso e a extïação de gás - teriam direito ao recebimento de
uma "indenização" , a ser paga pela petrobras e suas subsidiárias, correspondente
a uma porcentagem fixa, no montante de 5"/o do valor da exploração.

Ainda que se possa cogitar da distinção, na norma constitucional, entre ,,par-
ticipação", que caracterizariauma associação de benefícios, e,.compensação,,, que
pressuporia um prejuÍzo' não parece existir clara distinção cle regimejurÍdico enire
a remuneração devida pela participação e a compensaçao finãnceira. Ambas as
hipóteses, em verdade, apenas se diferenciariam em relação ao modo de dimensio_
nar e calcular as receitas públicas decorrentes da exploração dos recursos naturais
descritos no S l.o do art. 20 da CFll9BB.

O montante das compensaçÕes financeiras deve ser matéria de lei específica

(lei ordinária, inexistindo previsão constitucional de reserva de lei complementária

para tal regulação).

Ao Congresso Nacional, poltanto, foi conferida a competência para estabe-

lecer - por meio de leis ordinárias - as modalidades de compensação fi.nanceira a

serem adotadas em cada caso.

Exercendo talcompetência, o Congresso Nacionalpromulgou leis ordinárias que

instituíram diversas compensaçÕes frnanceiras relacionadas à exploração de recursos

naturais minerais, hídricos e de hidrocarbonetos, consoante se examinará adiante.

3.2. Petróleo e gás natural

Os " royaltie.s do petróleo" são espécie de compensaçao financeira devida a Es-

tados, Distrito Federal e Municípios, bem como a Órgãos da administração direta

da União, em virtude da exploração de petrÓleo, xisto betuminoso e gás natural,

extraídos debacia sedimentar terrestre e de plataforma continental pelas empresas

concessionárias exploradoras.

consoante dispöe o art. 1 o do Dec. 2.705/1998, as atividades de exploração,

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, exercidas mediante con-

traros de concessão celebrados nos termos da Lei 9.478/1997 (Lei do Petróleo),

sujeitam-se ao pagamento das seguintes participaÇoes governamentais: (i) bonus

de assinatura; (ä) royaltiøs; (iii) participação especial; (iv) pagamento pela ocu-

pação ou retenção deánea.

A distribuição dos royølties dopetrÓleo e gás natural resulta da conjugação de

dois critério s: a alíquotaealocalizaÇao dalavra(ou produção). A localização da la-

vra é definida pelo inc. XVI do art. 6.o da Lei9.478/1997 como o "conjunto de

operações cooidenadas de extração de petróleo ou gás natural de uma jazida e

de preparo para sua movimentação".

ALei9.47B/Igg7 (Lei do Petróleo), estabeleceu em l0o/o a alíquota básica

d.os royaltie.s, subdivida em dois componentes: (i) um primeiro, fixado em5o/o,

que é distribuÍdo aos beneficiários de acordo com os critérios constantes da Lei

7 .gg)/Ig}ge do Dec. 7/199I;e (ii) um componente valiável, também denominado

"parcela acima dos 5olo" ou "parcela excedente aos 5%" ,que é distribuÍdo de acordo

com os critérios constantes da Lei 9.478/Igg7 e do Dec. 2.705/1998' A alÍquota

básica poderá, contudo, ser reduzida pela Agência Nacional do Petróleo - ANP,

até urrrmínimo de 5olo, tendo em conta os riscos geolÓgicos, as expectativas de

produção e outros fatores. Esta redução deverá ser prevista no edital de licitação

iorr"rpordente.Aalíquotadivide-seemduasparcelas,portanto: uma,fixa, de5o/o

da proãuçao (valor mínimo) e outra, excedente aos 5olo, representada pela diferença

entre a alíquota básica e os 5o/o mínimos.

Afrnal, embora a propriedade dos recursos em tela se ja da União, estes
recursos, fatalmente, situam-se nos territórios de Estado-membrose
Municípios, o que justificaria que uma partedo tado econômico da exploração
de tais recursos fosse destinada aos governos subnacionais

cabe à união o ônus de repassar a verba para Estados, Distrito Federal e Mu_
nicípios sem qualquer desconto. No caso de ietardamento da transferência, cabe
a multa de mora. Estados e municÍpios podem postular seu recebimento, pois o
atraso pode ter prejudicado o pagamento de d¿bitos públicos. Assim, carac.eríza-se
o vínculo jurÍdico entre união e concessionária no qìe tange à exploração; Estados
e Municípios emergem como credores da União.

As compensaçÕes financeiras (em suas diversas denominaçoes) caracterizam-
-se como modalidade deroyalties,ainda que este termo técnico tenha sido empre_
gado pela primeira vez nalegislação patiiaapenas em r99T ,na chamada .,Lei doPetróleo" (Lei 9.4T B/L997).

¡t
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Tanto paraa parcela frxa, quanto paraa "parcela excedente aos 5oÁ,, ,como se
anteviu, a legislação prevê formas diferenciadas de distribuição, conforme alavra
dos hidrocarbonetos ocorra em terra (ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres)
ou na plataforma continental (mar).

Do produto da anecadação da parcela d.e 5o/o, em relação à lavra de hidro-
carbonetos em terra (na modalidade de regime de concessão), a distribuição do
montante arrecadado atenderá aos seguintes parâmetros, em conformidade com
o arl.7 ." da Lei 7 .990/IgBg e com o Dec. L/199I:
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(i) 70o/' aos Estados produtores,
(ä) 20o/o aos Municípios produtores; e

(iii) 10o/o aos Municípios onde se localizarem instalaçÕes marÍtimas ou ter-
restres de embarque ou desembarque de óleo ou gás.

Ainda em relação ao produto da arrecadação da parc elade50/o,mas para os casos
de lavra de hidrocarbonetos na plataforma continental (também na modalidade de
regime de concessão), a distribuição do montante arrecadado, conforme preveem
os.iá citados art.7." da Lei r.ggolrg}g e Dec. rlßÇI,será feita da seguinte f.orma:

(Ð 30olo aos Estados e ao Distrito Federal produtores e suas respectivas áreas
geoeconômicas;

(ii) 30olo aos MunicÍpios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas;
(1ä) 20o/o ao Ministério da Marinha (para atender aos encargos de fiscalização

e proteção das atividades econômicas das referidas áreas).
(iv) 10olo aos MunicÍpios onde se localizarem instalaçÕes marÍtimas ou ter-

restres de embarque ou desembarque; e

(ä) 25o/o ao Ministério da Ciência e Tècnologia;

(iii) 15olo aos Municípios onde ocorrer a produção;e

(iv) 7,5o/o aos MunicÍpios que sejam afetados pelas operaçÕes de embarque

e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e segundo os critérios estabe-

lecidos pela ANP

Também no âmbito da "parcela excedente aos 5o/o" , mas nos casos de lavra

na plataforma continental, de acordo com o caput do art. +9 daLei9 .478/L997 e o

Dec.2.705/1998, a distribuição será feita em conformidade com os critérios abaixo:

(i) z5o/opara o Ministério da Ciência e Tècnologia;

(1i) 22,5o/o aos Estados produtores confrontantes,

(ill) 22,5o/o aos Municípios produtores confrontantes;

(iv) I 5olo ao Ministério da Marinh a, paraatender aos encargos de fiscalização

e proteção das áreas de produção;

(v) 7,5o/o aos Municípios que sejam afetados pelas operaçÕes de embarque e

desembarque de petróleo e gás natural, na forma e Segundo os critérios estabele-

cidos pela ANP; e

(vt) 7 ,5o/opziraaconstituição de um Fundo Especial, a ser distribuído entre to-

dos os Estados, Tèrritórios e MunicÍpios; esse fundo, conforme prevê o art. 6." da Lei

7 .525/1986,terá seus recursos distribuídos "de acordo com os critérios estabelecidos

para o rateio dos Fundos de Participação dos Estados, dos Tèrritórios e dos Muni-
cípios", obedecida a proporção de2)o/o para os Estados e B0o/o para os Municípios'

Nos dois casos referidos acima, de acordo com a LeilI.92L/2009 e o Dec.

7 .403/2OlO ,as verbas do Ministério da Ciência e da Tècnologia devem ser destinadas

para financiar programas de amparo à pesquisa cientÍfica e ao desenvolvimento

tecnológico aplicados àindústria do petróleo, do gás natural, dosbiocombustíveis

e à indústria petroquimica de primeira e segunda geração, bem como paraprogra-

mas de mesma nafureza que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação

de danos causados ao meio ambiente por essas indústrias.

Em sÍntese, coexistem duas lógicas diferenciadas para a repartição ðeroyalties

- a alíquota mínima de 5o/o, distribuÍda de acordo com a LeiT .990/L989 e o Dec'

I/L99I;e a alÍquota excedente a 5olo, distribuída de acordo com a Lei 9.478/1997 e

o Dec. 2.705/lggÌ. O rateio dos recurso s dos royaltiøs, diante destas duas lógicas,

acaba variando em função da alÍquota vigente nos campos petrolíferos.

A segunda modalidade de compensação financeira, pela exploração de petróleo

e gás natural, que tem receitas repartidas entre os entes da federação, é a chamada

"participaçao especidl" ,prevista no art. 50 da Lei 9.478/L997 .

Essa modalidade de compensação financeira, devida nos casos em que haja

grande volume de produção, ou de grande rentabilidade, será aplicada sobre a re-

(v) l0olo para a constituição de um fundo especial a ser distribuÍdo entre
todos os Estados, Ti:rritórios e MunicÍpios; CSSC prevê o art. 6.o
da Lei 7.525/1986, terá seus recursos distribuídos .,de

com os critérios es-
tabelecidos para o rateio dos Fundos de Participação Estados, dos Tèrritórios
e dos Municípios", obedecida a proporção de20o/o para os Estados e B0o/o para os
MunicÍpios.

o referido fundo especial, conforme prevê o arÍ. 6." da Lei 7 .525/1986, terá
seus recursos distribuídos "de acordo com os critérios estabelecidos para o rateio
dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, dos Tèrritórios e dos Muni-
cÍpios," obedecida a proporção de2}o/opara os Estados e B0o/o (oitenta por cento)
para os Municípios.

Já em relação à "parcela excedente aos 5o/o",nos casos de lavra em terra, de
acordo com o inc. I do art.49 da Lei g.478/rggT e com o Dec. 2.T05/\ggB, a dis-
tribuição será feita como segue:

(f) 52,5./. aos Estados onde ocorrer a produção;

,dl
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ceita bruta da produção, deduzidos os royarties,os investimentos na exploração,os cusros operacionais, a depreciacao e os rributos pr";;;;;legislação vigenre.os recu¡sos da participação especial serão distribuídos da seguinte forma:(i) 40"/, para o Minisrério de Minas e Energia;2
(ii) 10olo ao Ministério do Meio Ambiente;
(üi) 45o/o para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou confronhntecom a plataforma continental onde se realizara produção; e(iv) 10olo para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou confiontantecom a plataforma continentãl onde se realizara produção.

^ Do montante que cabe ao Ministério deÀ4inas e Energia, T0o/o destinam_se parao hnanciamenro deesrudos eserviçosdegeorogia eg.oririäpii.uaora prorpecçàode combusrÍveis fósseis, a serem ir"-"?ìaor-flì"";ffi,;"ri;", dos incs. rr eIII do art. B.o cla Lei 9.478/r-gg.,; p"lo Mìrristério em quesrão; 15olo destinam_separa o cusreio dos esrudos de planejamenro da exp""rr" ál rirrema energérico el5olo destinam-se para o financiam"åro J".r*dos, pesquisas, projetos, atividadese serviços de levantamentos geológicos básicos no território nacional.
É interessante notar que a estrutura de repartição das participaçÕes especiaisé mais centralizadado que ã dos royalties, ,ràmedida em que aquelas se distribuem

i:?;î,,^;Ë:;:ilX;""".'união, Èstados'e Municipios na, p.ö.ru"s respecrivas

cabe mencionar, ainda, que no contexto de todas as modaridades de compen_sação financeira aqui descritas, u trud,rç* e a aplicação do conceito de Estados eMunicÍpios confrontantes, assim como o de pertencentes às áreas geoeconômicas,

åTåT,|:1iljä:", 
são de competência ao rnr,,q,o ¡rasileiro åe Geografia e Es_

, sor'-ounte dispoe o art-35do Dec. z.losl)gg, os pagamenros dos royartiessão eferuados mensalmenre à Secreraria do Tèsouro Nacionaîiliil, que os repassaaos respecrivos beneficiários por intermédio a. .or,* Ç;;rfi.r, no Banco doBrasil, de acordo com os coeficientes individuais d. puil.,p;;;o ä".udu.,_ d"l"r,calculados pela ANp com base 
"r' infor.,'uçÕes do igc'. s"-"trrurrr" sistemáticaé adotada em reração aos valores d, p;;;rção especiar, com a diferença de quea apuração faz-se trimestralmente pålu 

"*pr"ra exploradora (concessionária).

2' Desse montante' 70olo d,esti'am-se para o financiamento de estudos e serviços de geo_logia e geofÍsica apricacìos.à p.";;å;;;;"iä-^¡urtiu.is fósseis, a serem promovidospela ANI. nos rernos.dos inå. ri"iäá. ã* 8.. da Lei g.478/Lgg7,e pero Ministérioem questào; r 50lo desrinam-se para o custeio áo, .rtudo, de planejamento da expansàodo sisrema energérico e tsy" ¿"rti'uÀl;ö; o financiamen,o ¿'. .liu¿or, pesquisas,projetos' atividades e serviços de t.uu,rtu*"iäJgeologicos bariìã, 
""äirório nacional.
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Finalmente, abaixo serão apresentadas algumas consideraçÕes sobre a re-
partição federativa das compensaçÕes financeiras no contexto da exploração de
petróleo e gás naruralnaáreado pré-sal, quais sejam, os (i) royalties"à (ii) torrr^
de assinatura.

De acordo com o que preveem os ês 3." do art. 49 e 4." do art. 50 da Lei
9.478/1997 (comaredaçãodererminadapelo ê l."doart. 49daLeil2.35ll20I0),as
parcelas dos roy alties e do bônus de assinatura que cabem à administração direta da
União serão integralmente destinadas ao Fundo Social do Pré-Sal, com a frnalidade
de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma
de programas e projetos nas áreas de combate àpobreza e de desenvolvimento da
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do
meio ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, sendo vedada
sua destinação aos órgãos específrcos de que trata.

o cumprimento dessas regras, em conformidade com o s 2.o do mes mo art.49
da Lei 12.351/2010 obedeceria aregrade transição, a critério do Poder Executivo,
estabelecida na forma do regulamento.

contudo, diante da magnitude das potenciais receitas do pré-sal, houve um
conflituoso movimento federativo em busca de um novo modelo de repartição das
compensaçÕes financeiras decorrentes da exploração de petróleo.

Nesse contexto, em 30.1I.2012 foi aprovada pelo congresso Nacional a Lei
r2.734/20L2. Antes mesmo da sua edição, essa lei foi objeto de muita polêmica e
discussÕes acaloradas, pautadas em argumentos essencialmente polÍticos.

Diante dos embates federativos que se intensifrcavam, a Presidente Dilma
Rousseff optou por vetar inúmeros dispositivos da Lei 12.734/2012. com desra-
que para aqueles que estabeleciam nova forma de distribuição dos royalties e das
participaçÕes especiais entre os entes federados, diminuindo a parcela destinada
aos denominados Estados e Municípios "produtores". Vale ressaltar que os vetos
presidenciais foram precedidos por fortes pressÕes polÍticas dos Estados mais
afetados pela modificação dos critérios de partilha, quais sejam, Rio deJaneiro,
EspÍrito Santo e São Paulo.

Ao retornar para análise do Congresso Nacional, os vetos presidenciais em
questão foram derrubados e os critérios de partilha mais equânimes entre todos os
entes federativos foram reestabelecidos. A Lei 12.734/201Z portanto, foi aprovada
nos termos em que o Congresso Nacional havia inicialmente idealizado, sendo
promulgada em sua versão flnal no dia 15.03.2013.

De acordo com a nova lei, a parcela do v alor dosroyaltiøs, previstos no contrato
de concessão, que representa 5o/o daprodução, será dividida da seguinte maneira:

' Quando alavraocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:

a) 70o/o aos Estados onde ocorrer a produção;
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b) 20o/o aos Municípios onde ocorrer a produção, e
c) r00/o aos MunicÍpios que sejam afetados pelas operaçÕes de embarque edesembarque de petróreo, gás natuål e ourros hidrocarbtnetàs fluidos, na formae critérios estabelecidos pela Agencia Nacional do petróleo.

' Quando alavraocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou nazona econômica exclusiva:

a) 20o/o aos Estados confronhntes;

iv. o MunicÍpio produtor ou confrontante poderá optar por receber os
recursos do fundo especial em questão, desde que não receba recursos em decor-
rência do fato de ser produtor/confrontante;

v. Os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenharn dei-
xado de arrecadar em função da opção prevista no item iv serão adicionados aos
recursos do fundo especial em questão.

Ð 20o/o à União Federal, a ser destinado ao Fundo Social, instituído pela Lei
12.734/2012, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos especÍfrcos da Adminis-
tração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo.

Em ato contínuo à aprovação da lei, os Estados mais prejudicados com o
novo modelo de partilha ajuizaram no srF três Açoes Direras de Inconstitu-
cionalidade (ADIns 4.916, 4.9r7 e 4.920) quesrionando a consritucionalidade
da legislação recém-aprovada. Merece menção, ainda, pata a existência de uma
quarta ADIn ajuizada pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Rio de
Janeiro (ADIn 4.9I8).

Em decisão liminar proferida pelo srF em meados de março de 20I3 nos
autos da ADrn4.9rT ,ajuizadapelo Estado do Rio deJaneiro, a Min. Carmen Lúcia
suspendeu diversos artigos da Lei 12.734/2012., restauïando a sistemática de par-
tilha dos royalties de participaçoes especiais estabelecida pela legislação anterior.

De acorclo com o entendimento da Min. Carmen Lúcia, restou sufrcientemente
demonstrada a urgência do pedido, eis que os pagamentos são feitos mensalmente,
bem como os riscos que a efr.câciados dispositivos causaria, porquanto seus efeitos
seriam de difÍcil desfazimento.

Em face dessa decisão cautelar, a Mesa do senado Federal interpôs Agravo
Regimental com base no art. 317 do RISTF Dentre as razoes alegadas no agravo,
citem-se: (i) a imposição legal de observância da reserva de plenário para a conces-
são de medida cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidad eparasuspender
lei aprovada pelo congresso Nacional; (ii) o respeito à atividade típica de um
dos Poderes da República; (iii) a ausência de prévia intimação do congresso Na-
cional para prestar informaçÕes; (iv) a possibilidade de deliberação do plenário
do STF antes da ocorrência do alegado dano que caract-erizaïia o periculum in
mora; e (v) a presença do periculuminmorainverso, haja vista o prejuízo que a

decisão monocrática cautelar traria aos Estados e Municípios não produtores,
que deixariam de receber os valores que a nova legislação democraticamente
aprovada determina.

Expondo o conflito federativo subjacente à questão em cliscussão, diversos
amici curiae habilitaram-se nos autos da ADln4.9I7, nomeadamente o Estado da
Paraiba; o Estado de Alagoas, o Estado do Rio Grande do Sul e a Confederação
Nacional dos Municipios.

it
b) tlo/o aos MunicÍpios confrontantes e respectivas áreas geoeconômicas;
c) 3o/o aos MunicÍpios que sejam afetados pelas

desembarque de petróleo, de
operações de embarque e

forma e critério
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, naCS tabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo;

d) 2.0o/o à constituição de fundo esp ecial a ser distribuÍdo entre Estados e oDistrito l.ederal, se for o caso, de aco rdo com os seguintes critério-si. Os recursos serão distribuído,s somente aos Estados e, se for o caso, ao Distri_to Federal, que não tenham recebido recursos por serem produ tores/confrontantes 
;ii. O rateio obedecerá às mesmas regras aplicadas ao FpE;

for o
iii. O percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, secaso, excluído do ¡ateio dos recursos do fund<-r especial em decorrência doexposto no item í, será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Fecleral,proporcionalmente às SUAS no FPE;
iv. O Estado produtor ou confron e o Distrito Federal, se for produtor,poderão optar por receber os re fundo especial em questão, desde quenão recebam recursos em decorrência do fa to de serem produ tores/confrontantes;
v. Os recursos que Estados produ tores ou confrontantesFederal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar em

, ou que o Distrito
no item iv, serão adicionados aos recursos do fundo

função da opção prevista

e) 20o/oà constituição de fundo
especial em questão.

de acordo com os seguintes
especla I a ser distribuído entre os Municípios

critérios
i' os recursos serão distribuÍdos apenas aos MunicÍpios que não tenhamrecebido recursos por serem considerados produtores,/confrontantes;
ii' o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras dorateio do Fundo de participaçào dos Municípios, veiculado no art. 15g da cF;iii' o percentual que o FpM destina aos MunicÍpios que serão excluÍdos dorateio dos recursos do- fundo especial em decorrência do exposto no item i será

;t"}iil"too 
entre os demais Mtåict;;;;"p"..ionalmente 

Ås suas parricipaçoes
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3.3. Minérios

A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEMé
a contraprestação pelo aproveitamento econômico dos recursos minerais, calcu-
lada sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do produto mineral,
mediante a aplicação de alÍquotas que variam de acordo .o- u rrrùrtância mineral.

Vale pontuar que a CFEM teve sua constitucionalidade questionada. As alegaçÕes

conferiam-lhenaÍureza tributária, de forma que feriria o art.754,I e o art. 155, g 3.o,

ambos da CFII9BB. A escolha de faturamento comobase de cálculo teria desvinculado
anaÍurezadecompensação financeira da receita. O STF decidiu que, ainda que o nome
de Compensação Financeira lhe tenha sido erroneamente atribuído, trata-se d ereceita
originanasem natureza tributária (RE 228.800/D8j.25.09.200I, rel. Min. sepúlveda
Pertence). Ademais, não háinconstitucionalidade, visto que a escolha do faturamento
como base de cálculo encontra-se em conformidade com o art.20, Ë 1.', da CFligBB
que prevê expressamente a possibilidade de participação dos Estados, Distrito Federal
e Municípios no resultado da exploração de recursos rninerais.

O g 2.'do art. 2.o daLei 8.001/1990 dispoe sobre os percenruais da CFEM
destinados aos entes subnacionais e aos órgãos diretos da AdministraÇão, a saber:

(i) 23o/o (vinte e três por cento) purù Estados e o Disrrito Federal;
(li) 65o/o (sessenta e cinco por centgÞara os MunicÍpios;
(11i) 2o/o (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-

tÍfico e Tècnológico - FNDCT, instituído pelo Dec.-let719/1969 e restabeleciclo
pela Lei 8.172/I99I; e

(iv) 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem inte-
gralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM,
que destinará 2o/o (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiÕes
mineradoras, porintermédio do lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - Ibama.

Os Municípios beneficiários da CFEM são apenas aqueles onde ocorre a lavra
mineral, não havendo previsão específrca para o pagamento desta compensação
financeira a Municípios contÍguos a áreas de exploração mineral.

As receitas da CFEM devem ser creditadas, nas datas especificadas na legisla-
ção, nas Contas de Movimento Específicas abertas no Banco do Brasil pelos Estados
e Municípios beneflciários.

3.4. Recursos Hídricos

Quando os recursos hídricos são explorados para fins de geração de energia
elétrica podem ser cobradas duas esp ecies deroyalti¿s: (i) Compensação Financeira
pela Utilização de Recursos Hídricos - CFURH; e (ii) Royalties de Itaipu.
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A CFURH,valor que os titulares de concessão ou autorização deusinaspagam

puru""ploraçãodepotenclalhidráuiico'parafinsdegeraçãodeenergiaelétrica'
seráde6,75o/osobreovalordaenergiaelétricaproduzida,conformedeterminao
ar:.17 da Lei g.648/LgqB (alterado pela Lei 9 '984/2,000) '

Dessacompensaçãofinanceira,(i)60/od.ovalordaenergiaproduzida
serão distribuídos ""t'" o' Estados' Municípios e órgãos da administraÇão

direta da União " tiij-ô'?l o/o do valor da eneigia produzida serão destinados

ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicaçaà na implementação da Politica

NacionaldeRecursosHídricosedoSistemaNacionaldeGerenciamentode
Recursos Hídricos.

Adistribuiçãomensaldaparcelados6o/oseráfeitadaseguinteforma:
(1) 45'/. aos Estados;

(lt) 45o/o aos MunicÍPios;

(lil) 4,4o/oao Ministério do Meio Ambiente;

(iv) 3,6% ao Ministério de Minas e Energia;

(v) Zo/oao Ministério da Ciência e Tecnologia'

Nessapartilha,oDistritoFederalreceberáomontantecorrespondenteàs
parcelas de Estado e de MunicíPio'

NoscasosemqueopotencialhidráulicoatinjamaisdeumEstadoouMuni-
cípio, contor*" prJåïår. i.. da Lei 7 .ggo/rg}g, a disrribuição dos percentuais

deveráserfeitademaneiraproporcronal,levando-Seemconsideraçãoasáreas
inundadas e ourros parâmetros ãe interesse público regional ou loca,t f 

e¡corl1

com o patágraf.o¡nìco desse dispositivo' o Departamento Nacionai de Aguas e

Energia Elétrica _ uÑegg, d"r"riu elaborar, anualmet-rte, os estudos necessários

à operacion alizaçaådos critérios estabelecidos no caput deste artigo' Atualmente'

em virrude au ""tirrçäã" 
õ*euu por força da Lei g.427/1996, esta atribuição é

exercida pela Agencia Nacional de Energia Elétrica - Aneel'

Já em relação aos valores de compensação financeira devidos pela geração

de energia na usina de ltaipu Binacional, .ujo, p"r."ntuais legais são definidos

em tratados ir-rr"rrru.iorrais, a divisao federatiía dãve seguir os seguintes critérios'

conforme prevê o art' 1'o da Lei B'001/1990:

(f) 45'/. aos Estados;

(il) 45o/o aos MunicíPios;

(iiÐ 3olo ao Ministério do Meio Ambiente;

(iv) 3olo ao Ministério de Minas e Energia; e

(v) 4o/oao Fundo Nacional de Desenvolvimento CientÍfico e Tecnológico

(FNDCT).
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Da parcela de 90% que cabe aos entes subnacionai s (45o/o aosEstados e 45% aosMunicÍpios),85o/o dos royalties em questão deverão ser distribuído.s aos Estados eMunicípios diretamente afetados pela usina de Itaipu, .o* u pui."lu r"-urrescentede l5o/o sendo direcionada aos Esìados e Municípior'ur.,uJJ, p"los reservatóriosdesta usina.

À semelhança do que se disse acima quanto aos royarties pela utilização derecursos hídricos di-stintos de Itaipu, o Distrito Federal i"."b..å o montante cor_respondente às parcelas de Estado e de Município.
Em ambas as modalidades de compensação financeira pela exploração de re_cursos hÍdricos, o rareio da quantia d.rtinudu u.udr;;;;.;;i;lgue dois c.itérios:
a) a proporç ão de áreainundada por reservatórios de usinas hidrelétricas; e
b) o repasse por "ganho de energia", conforme a r egularização d.evazãodo rio.o primeiro critério (proporção cl,e áreainundada por reservatórios de usinashidrelétricas), parece corretoafirrnar, visa a compensar o conjunto de impactossocioeconômicos e ambientais sobre os entes fedårativos uf"tuäo, pela formaçãode reservatórios de hidrelétricas,

rá uma destas fraçoes ideais e as fraçÕes remanescentes serão repartidas entre
Municípios diretamente atingidos pelo reservatório, com base proporcional nas
respectivas áreas inundadas.

Cabe à Secretaria do Tesouro Nacional distribuir os valores arrecadados
das geradoras de energia hidrelétrica, com base no cálculo feito pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - Aneel. Os recursos da compensação flnanceira
não são recolhidos nem distribuÍdos pela Aneel, e sim pela Secretaria do Tesouro
Nacional. O Banco do Brasil, após a identificação dos valores a serem distribuídos,
efetua os créditos respectivos aos Estados e Municípios e órgãos da administração
direta beneficiários.

Já o segundo crirério (repasse "ganho de energia" , conforme a regu-

4. Transferências voluntárias

Além das transferências obrigatórias, previstas em lei ou na própria Cons-

tituição, as transferências voluntárias também são importantes instrumentos de

cooperaçao federativa para o financiamento de projetos de interesse dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios.

Nos termos do art. 25 daLei de Responsabilidade Fiscal, entende-se por
transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital, a outro
ente da Federação, a título de cooperação, auxÍlio ou assistência financeira, que

não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema

Único de Saúde (SUS). Elas se destinam a custear obras e serviços específicos,

sendovedadaautllizaçãodosrecursosemfrnalidadediversadapactuada (art.25,

$ 2.', da LRF).

São exigências legais para arealização de transferências voluntárias, alérn

daquelas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: a) existência de dotação

específica;b) observância do disposto no art. 767 ,X da CF/l988 (as transferências

não podem ser destinadas ao pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e

pensionista);c) comprovação, porparte dobeneficiário, de: c.1) quese acha emdia

quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente

transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente

dele recebidos;c.2) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação

e à saúde; c.3) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de

operaçÕes de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos

aPagar e de despesa total com pessoal; d) previsão orçamentária de contrapartida
(art.25,0 l.', da LRF).

larização devazão do rio) parece o fato de que, em muitos casos, aagua extstente no reservatório da us hidrelétrica não é a única responsávelpela quantidade total de energia Nestes casos, uma parcela desta gera-ção resultará da água represada nos reservatórios de
rnontante", ou seja, rio acima

outras usinas, situadas ,.a

o "ganho de energia" é verificado quando uma central geradora produz maisem razão da operação de,outras usinas que .egular izam ouãlr-. de água do rio.Estas usinas adicionais são situadas aciåa (,,Ãontant"") Ju, ."rrrrais geradorase funcionam como caixas d'água, nas quais a água armazenad.ana época de cheiae utilizada em períodos de seca. Assiå, as usinas ,,caixa 
d,água,, são capazes deregularizar avazão do rio e diminuir a oscilação natural existeite entre os períodosde cheia e de seca. o ganho de energia deve ser distribuído aos Municípios ondeestas usinas caixa d'á,guaesuo rocaliiadas. para tanto a Aneel estaberece coeficien_tes de repasse, de modo a indicar o percentuar de recurso, qr" .ur" a cadausina.Polfi-m'¡abe notar que quando,r-à rouu..,sina entra em operação, procede-se àrevisão dos coeficienres de repasse do ganho de energia;.;;;, as usinas que jáfuncionam na respecriv a baciàhiarogrãfi fu.

Deve-se notar, u1ld,u,que os Municípios onde estão locarizadas as casas demáquinas das usinas hidrerétricas, arnda!ue não tenham áreas inundadas peloreservarório, têm direito ao recebimento dãs compensaÇ;;-À;;"."iras em rela.Nesta hipótese, as receitas serão divididas em parcelas iguais, correspondentesao número de municÍpios envolvidos;ao Município da äsa ãe maquinas cabe,

4.1. Convênios, contratos de repasse e termos de cooperação

As transferências voluntárias operacionalizam-se mediante convênios, con-

tratos de repasse ou telmos de cooperação. Na esfera federal, o Dec. 6.170/2007
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dispÕe sobre esses instrumentos contratuais e regulamenta os procedimentos para

as transferências de recursos.

De acordo com o Dec.6.l70/2007 (art.1.", g 1.o), entende-se por convênio

o acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a transferência de
recursos financeiros de dotaçÕes consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social da União e tenha como partÍcipe, de um lado, órgão ou entidade da
administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade
da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou
ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de
governo, envolvendo arealização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens
ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperaçâo.

Contrato de repasse, por sua vez, é o instrumento administrativo por meio do
qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de insti-
tuição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União.Já
o termo de cooperaçao é o instrumento por meio do qual é ajustada a transferência
de crédito de órgão da administração pública federal direta, autarquia, fundação
pública, ou empresa estatal dependegte, para outro órgão ou entidade federal da
mesma rratLrreza. 

)
A realizaçãro de convênios, coátratos de repasse e termos de cooperação

pressupÕe uma fase prévia de identifcaçao das necessidades e prioridades locais,
paralelamente à verifrcaçao dos programas de governo existentes. Ultrapassada essa

fase, elabora-se plano de trabalho, com projeto básico, contendo a caracterização
da obra, instalação ou serviço. Quando o objeto do ajuste envolver a aquisição de
bens ou a prestação de sewiços, o projeto básico recebe a denominação de "termo de
referência" . Aprovado o projeto básico, a etapa seguinte é a celebração do convênio
ou do contrato de repasse.

No ato de celebração do convênio ou contrato de repasse, o concedente
deverá empenhar o valor total a ser transferido no exercício financeiro e efetuar,
no caso de convênio ou contrato de repasse com vigência plurianual, o regis-
tro no SIAFI, em conta contábil específica, dos valores programados para cada
exercício subsequente (art. 9.o do Dec. 6.170/2007). Esse registro ac rretara a

obrigatoriedade de ser consignado crédito nos orÇamentos seguintes, para ga-
rantir a execução do convênio.

O Poder Executivo deve promover a divulgação, inclusive por meio eletrô-
nico, das informações relativas às prestaçÕes de contas dos convênios, contratos
de repasse e termos de cooperação, assegurando a máxima transparência quanto
ao emprego dos recursos transferidos. Nesse sentido, foram criados o Sistema de
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (Siconv) e o Portal de Convênios do
Governo Federal [www.convenios.gov.br], disponibilizando na Internet amplo
acesso a essas in[ormaçoes.

4.2. Restrições

A celebração de convênios, contÏatos de repasse e termos de cooperação

pressupÕe o cumprimento de diversas exigências po1plt:" dos entes benefici-

ários,estabelecidasnalegislaçaoinfracorrstitucional.Ainobservânciadessas
exigências implica "- 'e'i'icao 

à celebração de novos convênios e à realizaçao

de repasses 
de convênios (cAUC) 

' 
administrado

No âmbito federal, o Cadastro Unico

pelaSecretariadoTe,o"'oNacional'reúneasinformaçoesbásicasnecessárias
àverificaçãodeeventuaisÓbicespalaí^rea|izaçaodeconvênioseinstrumen-
tos congêneres. O sistema viabilíza a rápida identifrcação do cumprimento

ou não de exigênciu, "rt^u"t".idas 
pela ðonstituiçao, pela LRF, e pela Lei de

DiretrizesOrçamentárias(LDo).EstadoseMunicÍpiosComapontamentos
deinadimplênciasnoCAUCficamimpossibilitadosdecelebrarConvênioSe
receberem repasses.

oSTF,porém,vemreconhecendoaocorrênciadeconflitofederatfuoem
situaçÕesnasquaisaUnião,valendo-sederegistrosdeinadimplênciasno
cadasrro único ¿" t""r."io, (cnuc), impossibilita sejam celebrados novos

convênios com entidades federais. considerando que o registro de inadimplência

de um ente federaao ,r"rr" cad,astro federal pode sujeitá-lo a efeitos gravosos'

com desdobrament;s;ara a transferência dã 'ett"*'' 
o STF tem suspendido

liminarmente os efeitós das restriçÕes, possibilitando a realizaQão de repasses

aos entes Prejudicados'3
ApontamentosnoCadastrolnformativodecréditosnãoquitadosdosetor

público federal (ddr"), ;;;o d" d.udo, conrendo relação das pessoas jurÍdicas

ffirrra""is por obrigaçoes pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e

enridades daAd*i"ir;;;ao p¡btica trederal, tambémocasionarestriÇão à efetivação

de convênio, 
" 

r"pur,",' Contudo, o STF támb¿m vem entendendo que é cabível

a concessão de liminar para afastar o apontamento no cadin, sob o argumento de

que a inviabilidud" Je io rmalizar acordãs e convênios e receber repasses pode gerar

prejuízosaindamaisgravesdoqueaausênciadeinscriçãonocadastrodevedor.a
As medidas ¡,rai.iuir]"* tais càsos, buscam neutralizar a ocorrência de riscos

que possam .orrrproá"rer a continuidade da execução de políticas públicas ou a

jr.riuçao de serviços essenciais à coletividade'5

3. Cf. AC 2864 MC-REE Pleno' j' 0l'08'20r1' el. Min. Cármen Lncia, DJ e 22'08 Z0ll

4 Nesse sentido: AC259 MC, Pleno, rel' Min' Marco Aurélio, Dl 03'12.2004;AC 659 MC'

Pleno, j. 12.06.2006, rel. Min. Carlos Britto'
Celso de Mello, DJe 29'03'2012'

5. cf. AC 2893 MC, Pleno, i.22.06.201I, rel Min'
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mentos pagos por eles ou por suas autarquias e fundaçoes)' e o art' 1 59' l' a (FPE)

e inc. II (trãnsferencias relativas à Cide-Combustíveis), deduzidas as parcelas que

forem transferidas aos respectivos Municípios. os MunicÍpios e o Distrito Fede-

.ãt,po, outro lado, deverao aplicar no mínimo L5o/o daarrecadaçã,o dos impostos

aluáidos no arr. 156 da consiituiçao (IPTU, ITBI e lss), e dos recursos previstos

noart.l5B(produtodaarrecadaçãodoIRRFsobrerendimentospagosporelesou
por suas aurãrquias e fundaçoes) e 159,l, b (FPM) e 3 3.o (transferências relativas

à Cide-Combustíveis).

Noquetangeàeducação'otextoconstitucionalpreviuaigualdadedecondi'
çoes e garå.,tia dJpadrão dequalidade(art- 206,I eVlI, da CFll9BB), a ser observado

å* arri¡ito nacional. A buscã de igualdade de oportunidades educacionais é, sem

dúvidas, um dos grandes desafios do federalismo brasileiro'

Objetivando proporcionar Ïecursos mínimos para a garantia do direito à

educaçat, a Constituiião prevê que a União aplicará' anualmente' nunca menos

de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco pof cen-

to, no mínimo, da receita resultante de impostos' compreendìda a proveniente de

transfêrências, na manutenção e desenvolvimento do ensino (art.2l2). Conforme

¡u å".ia* o STET trata-se de iimite mínimo' e não máximo' ficando a cargo dos

entes federado, u ¿"nrliÇão do patamar da vinculação orçamentáIia, dentro dos

parâmetros constitucionalmenà delineados. É possível, portanto, que Estados e

irlunicípios estipulem percentuais superiores a vinte e cinco por cento.

Ressalte-se que a expressão "tnanutenção e desenvolvimento do ensino" não

comporta quaisquer espåcies de despesas com frnalidade educacional, devendo-

-se observar as ïestriÇo;s previstas no art. 7I daLei9.394/1996 (Lei de Diretrizes

e Bases da Educação - LDB).s AIém disso, para efeito do cálcuio dos montantes a

serem aplicados, aparcela da arrecadação de impostos transferida pela união aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos

Municípios, não é consid.erada receita do áttte transferidor (art' 212, g 1'') '

5. O financiamento dos serviços de saúde e educação

A Constituição de 19BB elencou a educação e a saúde como direitos sociais
(art. 6.'), de cará.ter fundamental, atribuindo ao Estado o dever de garanti-los.6 A
forma como esses direitos são garantidos é um dos aspectos mais complexos do
federalismo frscal brasileiro, envolvendo a distribuição de atribuiçÕes entre os
diferentes níveis de governo (federal, estadual e municipal) e a previsão de fontes
de recursos para o financiamento desses direitos fundamentais.

No que tange às fontes de recursos, a Constituição autoriza a vinculação de
receitas de impostos para o financiamento de açoes e serviços públicos de saúde e

p^ra a manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 167 ,lV), e prevê despesas
mínimas relativas à saúde (art. 198, 0 2.") e à educação (art.2L2).

Desse modo, a União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios deverão
aplicar, anualmente, em açÕes e serviços públicos de saúde, recursos mínimos de-
rivados da aplicação de percentuais estabelecidos em lei complementar, que será
reavaliada pelo menos acada cinco anos (art. 198, $ 3.'da CFII9BB).

Atualmente ,aLCI4I/20I2 institui: (i) o valormínimo e normas de cálculo do
montante mínimo a ser aplicado, anualmente, pela União em ações e serviços pú-
blicos de saúde; (ii) percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a
seremaplicados anualmentepelos Estados, pelo Distrito Federal epelosMunicípios
em açÕes e serviços públicos de sau{e; (iii) critérios de rateio dos recursos da União
vinculados à saúde destinados aos $stados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
e dos Estados destinados aos seus,y'espectivos Municípios, visando à progressiva
redução das disparidades regionáis; (iv) normas de fiscalizaç ã.o, avaliaçã.o e con-
trole das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal.

Conforme previsão do art. 5." da LC L4I/2012,a União aplicará.,anualmen-
te, em açÕes e serviços públicos de saúde, o montante correspondente ao valor
empenhado no exercício financeiro anterior, acrescido de, no mÍnimo, percentual
correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no
ano anterior ao da lei orçamentária anual. Os Estados e o Distrito Federal, por
sua vez, deverão aplicar, no mínimo, l2o/o da arrecadação dos impostos de sua
competência, referidos no art. 155 da Constituição (ITCMD, ICMS e IPVA), e dos
recursos de que tratam o art. 157(produto daarrecadação do IRRF sobre rendi-

7. ADI 2447,Pleno, j 04.03.2009, rel. Min Joaquim Barbosa, DJe 04'12'2009
aquelas

8. "Art. 71. Nao constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
uando

realizadas com: I - Pesquisa, quando não vinculada às instituiçoes de ensino, ou' q

efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, PreciPuamente' ao aprimoramento

de sua qualidade ou à sua exPansão; ll - subvenção a instituiçoes Públicas ou privadas

6. O texto constitucional prevê que "a educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvoivimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualifrcação
para o trabalho" (art. 205) e que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante polÍticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às açÕes e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação" (art. 196).

de caráter assistencial, desportivo ou cultural; Ill - formação de quadros especiais para

a administração Pública' sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; lV - progra-

suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e
mas

formas de assistência social, V - obras de infraestrutura, ainda que
psicológica, e outras

a rede escolar; Vl - pessoal docente e
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente

d.e função ou em atividade alheia
demais trabalhadores da educação, quando em desvio

à manutenção e desenvolvimento do ensino."
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Cabe à União assegurar anualmente, em seu orçamento, recursos suficientes
para manutenção e desenvolvimento das instituiçoes de educaeão superior por ela

mantidas (LDB, art. 55). Os Estados, de outro lado, são incumbidos de definir, con-
juntamente com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino funda-
mental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades,
de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em
cada uma dessas esferas do Poder Público (LDB, art. 10, II). Finalmente, compete ao
ente municipal manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado
respectivo, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental (art. 30,
VI, da CFII9BB), devendo organizar,manter e desenvolver os órgãos e instituiçÕes
oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às polÍticas e planos educacionais
daUnião edos Estados, alémde oferecera educação infantilem creches epré-escolas,
e, com prioridade, o eEsino fundamental, permitida a atuação em outros nÍveis de
ensino somente quand! estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua
área de competência e;:dmrecursos acima dos percentuais mínimosvinculados pela
Constituição Federalà manutenção edesenvolvimento do ensino (LDB, art. 11,I eV).

A educação básica pública tem como fonte adicional de financiamento a con-
tribuição social do salário-educação (art. 2-I2,9 5.o, da CFl1988), devendo as cotas
estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação
ser distribuÍdas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educa-

ção básica nas respectivas redes públicas de ensino (art.2I7,3 6.', da CFll988).
Os MunicÍpios, que devem atuar prioritariamente no ensino fundamental e

na educação infantil (art.211,9 2.o, da CFll988), não podem se eximir do dever
constitucional degarantira oferta de creches epré-escolas (art. 207, I! da CFll988).
Nesse sentido, o STFe entendeu cabível a imposição de multa cominatória em face
deMunicÍpio, com o objetivo de compeliraimplementação do direito fundarnental
à educação, frisando que a educação infantil representa prerrogativa constitucional
indisponível, que impÕe ao poder público a obrigação de criar condiçÕes objetivas
que possibilitem o efetivo acesso das crianças a creches e unidades de pré-escola.
A alegação genérica de insufrciência de disponibilidade frnanceira e orÇamentária,
na visão do STE é insufrcientepara elidir a garantiadesse direito fundamental.

Na mesma linha, o STF também julgou cabÍvel o ajuizamento de ação civil
pública, contraumMunicípio,para o fi.mdecompeli-loa incluir, noseu orçamento,
percentual que completaria o mínimo de25o/o de aplicação no ensino, com funda-
mento nas previsÕes do art. 2L2,II, da CFll988.r0

9. ARE 639337 AgRg, 2." T., j. 23.08.2011, rel. Min. Celso de Mello, DJe 15.09.2011. No
mesmo sentido: RE 410715 AgRg, 2." T., j. 22.IL2005, rel. Min. Celso de Mello, DJ
03.02.2006.

10. RE 190938, 2.^T., j.14.03.2006, rel. Min. Carlos Velloso,DJe22.05.2009.

MoS[ra-Se, portanto, evid.ente a importância do direito fundamental à educa-

ção, asseguradoìo texto constitucional e reafirmado pela jurisprudência do STF

Comvistas a promover o fi.nanciamento desse direito no contexto do federalismo

fiscal brasileiro, a constituição previu a instituição do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educaçãò Batl.u e de Valorização dos Profi'ssionais da

Educação - Fundeb.

5.1. Fundeb

oFundodeManutençãoeDesenvolvimentodaEducaçãoBásicaedeValo-
rizaçã,odos profissionais dà Educação - Fundeb foi instituÍdo pela EC 53/2006'

em substituição ao Fundef, e encontra-Se regulamentado pela LeiI]'.494/2007 '

Trata-se de fundo de natureza contábil e âmbito estadual (ha um fundo para

cada Estado eparao Distrito Federal), e seus lecursos são distribuídos periodi-

.u*"rrr., por åeio de crédito em conta coÏrente especÍfica de cada Estado ou do

Distrito Federal. Essa distribuição leva em consideração o desenvolvimento social

e econômico das diferentes regiÕes do PaÍs, sendo realizadacom base no número

de alunos da educação básica frrUti.u, conforme dados do último censo escolar'

Conformeprevisãodoart'60,lI,doADCT'edoart'3'"daLeiLI'494/2007'o
Fundeb é composto porZ}o/odas seguintes fontes de recursos: (i) produto da arreca-

dação do imposto sobre transm issáo causamortis e doaçÕes - ITCMD; (ii) produto

da arrecadação clo imposto sobre operaçÕes relativas à circulação de mercadorias e

prestação de serviços àe ûansporte interestadual e intermunicipal e de comunicação

_ICMS;(iii)produtodaarrecadaçãodoimpostosobreapropriedadedeveículos
auromorores - lpVA; (iv) parcela dÀ produto àa arrecadação do imposto que a União

eventualmente instituir nã exercicioãa competência prevista no art' 154' I 
' 
da CF; (v)

.otu pu.t" d" 50o/o do froduto da arrecadação do imposto sobre a.propriedade territo-

rial rural, relativamente a imÓveis situados nos MunicÍpios; (vi) parcela do.ptoduto

daarrecadaçaodoimpostosobrerendaeploventosdequalquern?Lílreza(IR)edo
imposro sobre produàs industrializados (tpt) ae.rida ao Fundo de Participação dos

Estados e do Disrrito Federal - FPE; (vii) parcela do produto d aafiecadaçao do IR e do

lpl devida ao Fundo de Participação dos Municípiot - ppvt; (viii) parcela do produto

da arrecadação do iPI devida ãos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalT-"tt:"

ao valor dur r.rp".tiras expoïtaçÕes de produtos industrializados (art' 159' Ii' da

CFl1988). São também.omputada, as reieitas da divida ativa tributária relativa aos

impostosmencionados,bemcomojurosemultaseventualmenteincidentes.

AcomposiçãoderecursosdoFundebdeveráContalComacomplementação
da União sempre q.r", 

"o 
âmbito de cada Estado e no Distrito Federal' o valor

médioponderadopo,,ulu,,onãoalcançaromínimodefinidonacionalmente'Até
dezporcentodacomplementaçãodaUniãopoderáserdistribuÍdaparaosfundos

por meio de programäs direcionados para a melhoria da qualidade da educação'

1
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Os recursos recebidos à conta do Fundeb devem ser aplicados pelos Estados
e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos dl atuaçao prioritária,
conforme esrabelecido nos 0S 2." e3.o do arr. 2II dacFllgBB (art. 60, IV ADCT).

5.2. SUS e Fundos de Saúde

_ 
conforme previsão do art. 196 da cFlI9BB, as açÕes e serviços públicos de

saúde integram uma rede regionalizada e hierarqu izada,e constituem um sistema
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (i) descentralização, com
direção única em cada esfera de governã; (ii) atendimentointegral, .orn prioridud"
para asatividades preventivas, sem prejuÍzo dos serviços assisönciais; (iii) partici_
pação da comunidade. Vale lembrar, aliás, que o STF reconheceu a responsabilidade
solidária dos entes da Federação em matéria de saúde.n

os recursos financeiros destinados ao financiamento do sistema único de
saúde (sus) são conrrolados por meio de Fundo de Saúde, instituído por lei e
mantido em funcionamento pela administração direta da união, dos pstådos, doDistrito Federal e dos Municípios, constituindo-se em unidade orçamentária e
gestora dos recursos destinados a açÕes e serviços públicos de saúde, ressalvados
os recursos repassados diretamente às unidades viniuladas ao Ministério da Saúde(art. 14 da LC I4I/ZOI2).

Na esfera federal, os recursos da união são repassados ao Fundo Nacional de
saúde e às demais unidades orçamentárias que compÕem o Ministério cla Saúde,
para ulterior aplicação em açoes e serviços públicos de saude. Tais recursos devem
ser transferidos aos demais entes da Federação e movimentados, até a sua destina_
ção final, em contas especÍficas mantidas em instituição financeira oficial federal(art. 12, e arr. 13, g Q.., da LC I4I/2.OIZ).

o rateio dos ,ecu\sos da união vinculados a açoes e serviços públicos de saúde
e repassados aos Estádos, ao Distrito Federal e aos Municipios'deve observar as
necessidades de saúde da população, as dimensoes epidemiälogi.u, demográûca,
socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de açoes e deierviços dÃaude,
de forma a arender os objetivos ão urt. t98, g 3.o, II, da cFll9BB. o mesmo deve
ocorrer em relaÇão aos recursos dos Estados transferidos aos Municípios.

6. O condicionamento da entrega de recursos

Em observância à autonomia financeira dos entes federados, e ved,ad,a a
retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos constitucio-
nalmente atribuídos aos Esrados, ao Distrito pedìral e aos MunicÍpios (art. r60
da cF/1988). Isto não impede, porém, a união e os Estados de condicionarem a

1f . Cf. STA 175 AgRg, pteno, j.17.03.2}I},rel. Min. Gilmar Mendes, DJe30.04.20t0
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entrega de recursos ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias, ou
ao cumprimento das exigências de aplicação de percentuais mínimos de recursos
em açoes e serviços públicos de saúde (art. 198, g 2.', I lI e IiI), conforme ressalva
o parágrafo único do art. 160 da CFll988.

De fato, o texto constitucional expressamente autoriza o condicionamento de
transferências constitucionais à quitaçao de débitos porventura existentes peranre
o ente transferidor. O bloqueio, embora seja uma medida dura de coerção indireta,
objetiva preservar o equilíbrio federativo e garantir o adimplemento das obrigaçÕes
contraídas pelos entes federados.

A possibilidade de condicionamento da entrega de recursos tende compelir
os entes políticos a uma gestão frscal responsável. Caso não houvesse restriçÕes ao

endividamento, pela interrupção de repasses obrigatórios, o equilíbrio federativo
poderia ser ameaçado pela irresponsabilidade fiscal de agentes politicos descom-
promissados com a estabilidade intergeracional das contas públicas. O bloqueio de

transferências visa a assegurar que não haverá novos aportes frnanceiros enquanto
não saldadas dívidas contraídas pelo ente destinatário das transferências.

A jurisprudência do STF é pacífica quanto à possibilidade de condiciona-
mento das transferências constitucionais ao prévio pagamento de débitos do ente
beneflciário. Ì2 Pairam controvérsias, porém, em relação ao alcance do bloqueio (se

alcança todo o repasse ou apenas o valor dos débitos) e à possibilidade de utilização
dos montantes bloqueados como forma de pagamento.

No que tange à extensão do bloqueio, a União tem sustentado o entendi-
mento de que o condicionamento alcança a totalidade dos valores dos repasses, e

não somente o montante dos débitos acumulados pelo ente político. Isto porque
a finalidade do condicionamento é compelir o adimplemento, e a maneira mais
efrcaz defazê-lo é bloqueando a totalidade dos repasses.13

Quanto à possibilidade de os valores retidos serem diretamente apropria-
dos como pagamento, aregra constitucional é clara no sentido de que se trata
de condicionamento, e não de adimplemento automático. Todavia, é possÍvel
que o próprio ente subnacional autorize contratualmente a retenção de repasses

de transferências constitucionais como forma de pagamento de parcelamentos
de seus débitos, com a finalidade de assegurar e facilitar o cumprimento das

obrigaçöes assumidas.

12. Nesse sentido: M524269, Pleno, j. 14.11.2002,re1. Min. Carlos Velloso,DJ L3.12.2002;
ADIn 1106, Pleno, j. 05.09.2002, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 13.12.2002.

13. O art. l.o, S 1.o, da Portaria PGFN. 708, de 17.04.2009, com redação dada pela Portaria
PGFN 786, de24.LLZ}II, prevê que a retenção "incidirá sobre a totaliclade da quota-
-parte dos Fundos de Participação dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal
em débito com a União".
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Cumpre destacar, por frm, que a inobservância das exigências de aplicação de

percentuais mÍnimos de recursos em açÕes e serviços públicos de saúde também
autoriza o condicionamento darealizaÇãto de transferências aos entes federados.
Nessesentido, o Dec. 7 .827/2002 (art. 11) estabelece que, emcaso deverificação de

descumprimento da aplicação dos percentuais mÍnimos em açÕes e serviços públi-
cos de saúde e de não aplicação efetiva do montante que deixou de ser aplicado em
exercícios anteriores, a União: (i) condicionará o repasse de recursos provenientes
das receitas de que tratam o art. l58, II (transferências do produto da arrecadação
do ITR), e o art. 159, I, ø (FPE) e b (FPM), e inc. II da CF/I988, após processar as

retençÕes, destinaçoes, deduçÕes e bloqueio de seu interesse; (ii) suspenderáas
transferências voluntárias.

A verificação da aplicação dos aludidos percentuais mínimos é feita com
base no Sistema de Informaçoes Sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS,
sistema informatizado de acesso público, gerido pelo Ministério da Saúde, para
fins de registro eletrônico centralizado das informaçÕes de saúde referentes aos
orçamentos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

7. Dimensão federativa dos incentivos fiscais e guerra fiscal

Devido à insuficiência de recursos para fazer frenle às despesas públicas, es-

tados e municÍpios utilizam mecanismos para atrair fontes de receitas. Na maioria
das vezes, a estratégia utilizada é a conquista de empresas que irão se estabelecer
nas regiÕes desses entes da Federação; pretende-se que, com isso, impulsionem o
investimento nesses locais e, por necessária consequência, estimulem o progresso
e o desenvolvimento para arespectiva população.

A fórmula para conquistar o interesse dessas empresas a estabelecerem suas
sedes no município ou estado interessado ocorre mediante o oferecimento, pelo
ente federado, de incentivos, tais como anistia, isençÕes tributárias, oferecimento
e deferimento de empréstimos a juros baixos, redução de alÍquotas de tributos,
dentre outros estÍmulos.

Percebe-se, dessa forma, que num primeiro momento o ente interessado abre
mão de recursos públicos para atrair investimentos à sua região, os quais, em tese,
resultariam, a médio e longo pÍazos, em recursos maiores e em melhorias mais
signifrcativas à população local.

O problema é quando os diversos entes passam a exercer disputas entre sipara
atrair essas empresas e os respectivos investimentos. Nessas situaçÕes, a batalha
entre estados ou entre
a uma "guerra fiscal",

para o oferecimento de incentivos se assemelha

, em última análise, consequências nefastas à pró-
pria entidade su
à Federação.

, à população à qual se pretendia benefrciar, bem como
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De fato, a permanência de uma gueffa fi,scal no seio da Federação a afasta de

sua finalidade, que é a de dotar o Estado de mecanismos para atingir o bem comum

de seu povo. A concessão de incentivos por palte de um determinado ente sub-

nacional contraria essa estrutura, pois acaba por gerar prejuízos aos demais entes

que não atuam da mesma forma ou não possuem capacidade suficiente para assim

agir, ocasionando externalidades negativas a essas regiÕes'

oprÓprioentesubnacionalqueconcedeosincentivosfiscaispodeserpreju-
dicado pelá prática. É que o custo gerado pelas isençoes e reduçoes de alíquotas às

empresas, por exemplo, deverão ser compensadas' por outro lado' com o aumento

de tributos em outras atividades'

Além disso, não se pode olvidar que muitos desses contribuintes que finan-

ciarão os incentivo, .onådidos pelo ente federado deles não usufruirão no futuro 
'

ou seja, não serão beneficiados de forma direta pelos investimentos que a empresa

qu" å estabelecerá na região poderá gerÑ ao restante da populaçào'

O art. 150, 3 6'", da CFl1988, estabelece limites aos entes da FederaÇão no

que diz respeito uo r".t poder de tributar quando prevê que "qualquer subsídio ou

isençao, ,åuçao de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou

remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições' sÓ poderá ser concedido

mediante lei específica, f.d",al, 
"studual 

ou municipal, que regule exclusivamente

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuiÇão, sem

prejuízo do disposto no art. 155, g 2'o, XIl, g"'

osdispositivosmencionadosreferem-se,justamente,ànecessidadedelei
complemen far pala"regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e

do Distrito Fed.eral, isençÕes, incentivos e benefÍcios fiscais serão concedidos e

revogados" (art. 155, g 2:, XIl, g)' Vê-se, portanto' que no âmbito dos impostos

estaduais, como é o caso do ICMS, a Constiiuição previu a necessidade de lei com-

plementar para regular os incentivos fiscais'

ALC24/1g75, recepcionada pela Constituição de 1988, disciplina a con-

cessão de incentivor rra 
"sf"ru 

do IcMS, tais como: redução da base de cálculo;

devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo'

ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; a concessão de créditos presu-

midos; quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais'

concedidos combase no lcMS, dos quais resulte redução ou eliminação' direta

ou indireta, do respectivo ônus (ari. t."). Referidos benefÍcios dependem de

convênios a serem celebrados na esfera do conselho Nacional de Política Fa-

zendâria_ Confaz,órgão deliberativo constituído por Secretários de Fazenda,

Finanças ou Tributaç ão de cadaEstado e do Distrito Federai' bem como pelo

Ministro daFazenda. os incentivos somente são aprovados mediante decisão

unânime dos estados representados'



Não obstante a previsão constitucional, bem como os ditames da legislação
complementar, o fato é que muitos Estados ignoram tais disposiçÕes, criando be-
nefícios fiscais à revelia de deliberaçÕes do Confaz.

Em junho de 20I1, ao analisar diversas Ações Diretas de Inconstitucionali-
dade(ADIn), o STF julgou inconstitucionais as normas estaduais que concediam
benefícios a empresas e a setores da economia sem a aprovação do Cãnfaz. Estados
como Rio deJaneiro, São Paulo, Mato Grosso do sul, espÍrito Santo ,pará,parana
e o Distrito Federal viram seus benefícios serem considerados inconstitucionais
por não observarem o rito previsto.la

Apesar das decisoes proferidas pelo sTIl o risco de guerra fiscal permanece,
uII'avez que os entes federados permanecem concedendo incentivos, ignorando
as previsÕes normativas e a jurisprudência dos tribunais superiores.

Diante disso, o srF estuda a edição de uma súmula vinculante (proposta
de súmula vinculante 69), que teria como finalidade impedir a criação de novas
normas que promovam benefícios fiscais, ttazendo um disciplinamento seguro e
eficaz a respeito da questão, tornando mais difícil o estabelecimento de uma iuerrafiscal entre os Estados-membros.

Pretende-se, também, que com o estabelecimento da súmula vinculante, fi-
quem deflnidas as responsabilidades dos contribuintes, notadamente as empresas
que se_viram atraÍdas pelos incentivos, afastando-se delas quaisqueï encargos legais
quando atuarem de boa-fé.

Medidas de uniformidade no estabelecimento dos parâmetros do ICMS
para todos os Estados e Distrito Federal também pasrurrn ì ser implementadas,
a exemplo da Res. Senado 13, de 25.04.2012 (em vigor a parrir ¿"-Ot.Ot.ZOt¡),
que instituiu a alÍquota única de 4o/o para o ICMS incidente sobre a circulação
interestadual de mercadorias importadas, salvo exceçÕes disciplinadas no mesmo
diploma e no convênio ICMS r23, de 07 .rr.2or2. Tal resolução buscou com-
bater uma variação da guerra fiscal, a chamada "guerra dos porìos',, que ocorria
da seguinte forma: os estados reduziam o ICMS interestadual de mercadorias
importadas que adentravam o país por intermédio dos seus respectivos portos; o
incentivo produziauma diminuição do produto importado em relaçao ao preço
da mercadoria nacional, estimulando u, .o-p.us no exterior em detrimento da
indústria nacional.

Apesar de a guerra fiscal entre Estados ser a mais cornum, principalmente
no que diz respeito ao ICMS, ela tarnbém subsiste no âmbito dos municípios, cuja
competição ocorre por meio do ISSeN.
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A guerra fiscal entre municÍpios também provoca desequilÍbrio na FederaÇão 
'

umavezque, ao conceder benefícios fi.scais a emplesas para se estabelecerem ern

suas cidaáes, tais entes adotam postulas que acabam por prejudicar outros muni-

cÍpios e, por vezes, os próprios contribuintes da localidade, que passam a seÏ os

financiadores da "batalha"'

A guerra fiscal que se estabelece sÓ não é tão expressiva quanto a dos governos

regiona"is emrazã,o de parcela significativa de municípios não possuir autonomia

financeira suficiente råqr", parã instituir seus próprios tributos. De fato, muitos

desses municÍpios aindå dependem, para se manterem, de recursos oriundos do

Fundo de participação dos Municipiòs (FPM) ou até mesmo do governo central

ou dos estados. Essa depend¿ncia impede a possibilidade de oferecimento de

incentivos com base ttolSSqN e, até mesmo' a competição horizontal com os

demais municíPios.
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